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Art. 2º

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.100 DE 07 DE JUNHO DE 2024.

INSTITUI O MÊS “MAIO AMARELO”, PARA CONSCIENTIZAÇÃO E EDUCAÇÃO EM 
DEFESA DA VIDA E DA SEGURANÇA NO TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º

trânsito. 

Parágrafo único.

Art. 2º
Cuiabá. 

Art. 3º

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Ato

ATO GP Nº 964/2024

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT

RESOLVE:

NOMEAR, ÉLISSON APARECIDO DE SOUZA ALMEIDA, para exercer

à partir de 10/06/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de junho de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

Secretarias

Secretaria Municipal de Saúde

Procedimento Administrativo

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 001/SMS/2024

meio da sua COMISSÃO ORGANIZADORA DE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELEÇÃO SIMPLIFICADO
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